
  
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Centro Oeste - Núcleo de Apoio Regional Pará de
Minas

 

Parecer Técnico IEF/NAR PARA DE MINAS nº. 29/2025
Belo Horizonte, 24 de abril de 2025.

  

PROCESSO: 2100.01.0010837/2025-50

PARECER TÉCNICO SIMPLIFICADO
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL  
Nome: Mariana Gomes dos Santos CPF/CNPJ: 071.586.726-11  
Endereço: Rua Topázio, 288 Bairro: São Francisco  
Município:
Martinho Campos UF: MG CEP: 35606-000  

Telefone: 
37999346859 E-mail:  betamassis@gmail.com  

O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
( x ) Sim, ir para item 3        (  ) Não, ir para item 2  

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL  
Nome: CPF/CNPJ:  
Endereço: Bairro:  
Município: UF: CEP:  
Telefone: E-mail:  
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  
Denominação: Fazenda das Pedras Área Total (ha): 113,5132  
Registro nº (se houver mais de um, citar todos):  Matrícula: 9086       
 Livro: 2            Folha: 1-8         Comarca: Martinho Campos   

Município/UF:   Martinho
Campos/MG  

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3140506-
FCED.8374.BD94.4F84.AE64.7AF6.0AC5.0647  

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA  
Tipo de intervenção Quantidade Unidade  
Corte ou
aproveitamento de
árvores isoladas
nativas vivas

310/39,7254 indivíduo/hectare  

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO  

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade

Coordenadas planas
(usar UTM, data WGS84 ou
Sirgas 2000)

 

X Y  
Corte ou
aproveitamento de
árvores isoladas
nativas vivas

310/39,7254 ind/ha 466274,06 7851943,92  

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA  
Uso a ser dado a área  Especificação Área (ha)  
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Silvicultura  39,7254  
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA
INTERVENÇÃO AMBIENTAL  

Bioma/Transição
entre Biomas Fisionomia/Transição  Estágio Sucessional (quando couber)  Área (ha)  

Cerrado área antropizada  39,7254  
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO  
Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade  
Lenha Remanescente Nativa 1,4877 m³  
Madeira Remanescente Nativa 37,2225 m³  

1. HISTÓRICO
Data de formalização/aceite do processo: 04/04/2025
Data da vistoria remota: 24/04/2025
Data de solicitação de informações complementares: 24/04/2025
Data do recebimento de informações complementares: 09/06/2025
Data de emissão do parecer técnico: 24/04/2025
 

2. OBJETIVO
O objeto da intervenção requerida, referente ao corte de árvores isoladas, é a implantação de atividade de
silvicultura, conforme declarado pelo empreendedor no requerimento.
 

3. ANÁLISE TÉCNICA
 
A) Na área de intervenção existem espécies ameaçadas de ex nção constantes da Lista Oficial de Espécies
da Flora Brasileira Ameaçadas de Ex nção ou constantes da lista oficial do Estado de Minas Gerais ou
espécies objeto de proteção especial, estabelecida por legislação específica:
(  ) Sim                ( X ) Não
Se sim, qual(is):
 
B) A área de intervenção está localizada em APP ou Reserva Legal:
(  ) Sim                ( X ) Não
Se sim, especificar:
 
C) A intervenção requerida ultrapassa o limite máximo de quinze indivíduos por hectare, considerando,
cumula vamente, todas as autorizações emi das para corte ou aproveitamento de árvores isoladas na vas
vivas realizadas pelo solicitante no período de três anos anteriores no mesmo imóvel rural.
(  ) Sim                ( X ) Não
 
Ressalta-se que foram identificados outros indivíduos arbóreos dentro da área de intervenção analisada.
Todavia, considerando que não foram constatadas outras pendências impeditivas para o deferimento da
solicitação, a autorização fica condicionada, de forma exclusiva e expressa, ao corte apenas dos indivíduos
devidamente georreferenciados, conforme delimitado na área autorizada descrita no item 4 deste parecer
técnico.
 
O corte de qualquer indivíduo não georreferenciado, ainda que situado dentro dos limites da área
autorizada, será caracterizado como descumprimento de condicionante e intervenção irregular, sujeitando o
requerente à aplicação das sanções administrativas e penais cabíveis, nos termos da legislação ambiental
vigente.
 
Taxa de Expediente: 
R$907,08 - DAE 1401353016650 - pago em 13/03/2025 - Doc Sei (110727860)
 
Taxa Florestal Lenha:
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R$154,34 - DAE 2901353016763 - pago em 13/03/2025 - Doc Sei (110727860)
 
Taxa Florestal Madeira:
R$971,13 - DAE 2901353016763 - pago em 13/03/2025 - Doc Sei (110727860)
R$953,82 - DAE 2901357972120 pago em 09/06/2025 - Doc Sei (115613637)
 
Ressalta-se que a taxa de lenha foi indevidamente recolhida com valor superior. No entanto, o requerente
está ciente de que não há possibilidade de restituição da diferença desse valor.
 

Número do recibo do projeto cadastrado no Sinaflor: 23136353
 

4. CONCLUSÃO
Após análise técnica das informações apresentadas e considerando a legislação vigente, opinamos pelo
DEFERIMENTO do requerimento de corte ou aproveitamento de 310 árvores isoladas nativas vivas em
uma área de 39,7254 ha, localizada na propriedade Fazenda das Pedras, sendo o material lenhoso
proveniente desta intervenção destinado a comercialização; uso interno no imóvel; incorporação ao solo;
doação; município de Martinho Campos/MG.
 

- Fica proibido incorporação ao solo da madeira conforme art. 22 do Decreto 47749/2019.
- Fica proibido corte de indivíduos protegidos por lei e/ou ameaçados de extinção.
- Fica proibido o corte de qualquer indivíduo que não esteja georreferenciado conforme área
autorizada.

 
Área autorizada: 112218923
 

5. REPOSIÇÃO FLORESTAL
Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº 20.922/2013:
( x ) Recolhimento a conta de arrecadação de reposição florestal
( ) Formação de florestas, próprias ou fomentadas
( ) Participação em associações de reflorestadores ou outros sistemas 
 
R$1.284,64 - DAE 1501353016801 - pago em 13/03/2025 - Doc Sei (110727860)
 

6. CONDICIONANTES
Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental
 
Item Descrição da Condicionante Prazo*

1
Corte excluvisamente dos indivíduos
georreferenciados na área autorizada
conforme item 4 deste parecer 

Durante a vigência da AIA

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.
 

INSTÂNCIA DECISÓRIA

(   ) COPAM / URC     (  X ) SUPERVISÃO REGIONAL

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO
Nome: Larissa Cristina Fonseca dos Santos
MASP: 1552394-7
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Documento assinado eletronicamente por Larissa Cristina Fonseca dos Santos , Servidora, em
10/06/2025, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 112213081 e
o código CRC BA622024.

Referência: Processo nº 2100.01.0010916/2025-51 SEI nº 112213081
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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